
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 85/2016 
O DESEMBARGADOR–PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – PA nº 7904/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor FLÁVIO LOZE DE QUEIROZ, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir, em caráter excepcional, o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Controle
Interno, ocupado pelo servidor MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA, nos dias 31 de março e 1º de abril de 2016, em virtude de licença do titular
para tratamento da própria saúde. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 11 de abril de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
Processo Administrativo Nº 9010/2014 
Interessado: Juíza Antônia Helena gomes Borges Taveira 
Assunto: Concessão de Férias 
Diante da manifestação de fl. 53, homologo o pedido de desistência formulado pela juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, titular
da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, quanto às férias requeridas à fl. 47. Restam mantidas as férias regulamentares deferidas para fruição de 18
de julho a 16 de agosto e de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016. 
Assinado eletronicamente em 07/04/16. 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 026/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4098/2014. 
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RESOLVE: 
INDEFERIR o pedido formulado pelo juiz MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL, Auxiliar Fixo da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, de
alteração das férias referentes ao 1º período de 2016, deferidas para o período de 13 de junho a 12 de julho de 2016, para fruição de 13 de julho a
11 de agosto de 2016, por se chocar integralmente com as férias já deferidas à juíza Ceumara de Souza Freitas e Soares, que atua na mesma
vara do trabalho, conforme vedação constante do caput do artigo 5º da Portaria TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 203/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 028/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1785/2014. 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, 60 (sessenta) dias de férias para fruição
nos interstícios 18 de julho a 16 de agosto de 2016 e de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016, referentes ao 1º e 2º períodos de 2016,
respectivamente. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 033/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6128/2015. 
RESOLVE: 
DEFERIR à juíza LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, auxiliar fixa da Vara do Trabalho de Goianésia, alteração das férias referentes ao 2º período de
2015, deferidas para o período de 12 de setembro a 11 de outubro de 2016, para fruição de  31 de outubro a 29 de novembro de 2016.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 037/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta, GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA,  Auxiliar Fixa da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia,
para responder pela titularidade da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 8 de abril de 2016, em virtude licença do Juiz Titular para exercer a
presidência da AMATRA XVIII, férias da Juíza Auxiliar Fixa e licença médica do Juiz Substituto que está respondendo pela referida Vara do
Trabalho. 
Art. 2º Designar, ainda, a referida magistrada para responder pelo Juízo Auxiliar de Execução na mencionada data, em virtude de licença médica
do Juiz Pedro Henrique Barreto Menezes, responsável atual pela unidade. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 038/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de Caldas Novas, para atuar nos autos em
trâmite na Vara do Trabalho de Ceres, a partir de 08 de abril de 2016, até ulterior deliberação, em virtude de suspeição da Juíza Titular, sem
prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 504/2015. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, quando necessário, no percurso Caldas Novas – Ceres – Caldas Novas, bem
como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
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PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 039/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta, VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, para auxiliar na 8ª Vara do
Trabalho de Goiânia, no dia 11 de abril de 2016. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 040/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2511/2014. 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza ANA DEUSDEDITH PEREIRA, titular da Vara do Trabalho de Goiás, 60 (sessenta) dias de férias regulamentares para fruição
nos interstícios de 03 de outubro a 01 de novembro de 2016 e de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016, referentes ao 1º e 2º períodos de
2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 041/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2394/2016. 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza CECÍLIA AMÁLIA CUNHA SANTOS, volante regional, 30 (trinta) dias de férias concernentes ao 1º período de 2016, para fruição
de 17 de novembro a 16 de dezembro de 2016 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de abril de 2016 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

CLASSIFICADOS CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 003/2016
CLASSIFICADOS CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 003/2016
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 187/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8345/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DIEGO CÁSSIO TERTULIANO de Goiânia-GO a Jataí-GO, no dia 15/04/2016, bem como o pagamento da
diária devida. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Fiscalizar a obra de reforma da Vara do Trabalho de Jataí, conforme cronograma aprovado no
Processo Administrativo nº. 2.753/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 190/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3699/2016, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor Humberto Magalhães Ayres, Técnico Judiciário – Área Administrativa, do quadro de pessoal desta Corte, à
cidade de Brasília, no dia 26/04/2016, para participar da 3ª Reunião do Comitê Gestor Nacional do Sistema PJe - CGPJe-JT e do Comitê Gestor
de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC-JT, no dia 26/04/2016, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 585/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 8307/2016, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor LUIZ BERTRAND ABREU PESTANA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o servidor LEANDRO VINÍCIUS DE MAGALHÃES RODRIGUES, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código
TRT 18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 3 a 11 de março de 2016, em virtude de férias do titular.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016 
ORIGINAL ASSINADO 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 586/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 8287/2016, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora PAULA MENDONÇA LINS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora LEONORA LABOISIERE LOYOLA LISITA LOBO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT
18ª FC-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, no período de 28 de março a 6 de abril de 2016, em virtude de
férias da titular.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016 
ORIGINAL ASSINADO 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
      
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 587/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 8248/2016, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor RENNER TELES DA ROCHA LIMA, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora MARILUSE PAIVA CONTE, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da
Coordenadoria de Pagamento, no período de 28 de março a 6 de abril de 2016, em virtude de férias da titular.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016 
ORIGINAL ASSINADO 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 589/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 8400/2016, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCUS TORRES FIORI, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, removido para
esta Corte, para substituir a servidora MARIA CONCEIÇAO ESPOSITO DOMINGUES, titular da função comissionada de Assistente de Juiz,
Código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 28 de março a 6 de abril de 2016, em virtude de férias da titular.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2016 
ORIGINAL ASSINADO 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

GAB. DES. BRENO MEDEIROS

Acórdão

Acórdão GJBM

Acórdão PA 23466-2015
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 
PROCESSO TRT - PA – 23466/2015 (MA – 91/2015) 
RELATOR: DESEMBARGADOR BRENO MEDEIROS 
INTERESSADOS: SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA ASSUNTO: EDITAL PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO
TRIBUNAL–MERECIMENTO
 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 046/2016 
Recurso Administrativo interposto por José Pereira Monteiro e Gustavo José Barbosa contra decisão da Excelentíssima Desembargadora-
Corregedora, em exercício, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, que determinou o arquivamento dos autos da Reclamação Disciplinar em
desfavor de Juízes deste Tribunal. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior e Iara Teixeira Rios e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do
Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do Processo RclDisc-0000046-41.2015.5.18.0000, RESOLVEU, por
unanimidade, conhecer do recurso interposto por José Pereira Monteiro e Gustavo José Barbosa contra decisão da Excelentíssima
Desembargadora-Corregedora, em exercício, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, que rejeitou liminarmente o pedido formulado pelos
representantes e determinou o arquivamento dos autos da Reclamação Disciplinar em desfavor de Juízes deste Tribunal e, no mérito, por votação
unânime, negar-lhe provimento.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 5 dias do mês de abril de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno
 

VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA-GO

Portaria

Portaria VTITU

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA 
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PORTARIA 1ª VT/ITUMB 2016 
O Doutor Guilherme Bringel Murici, Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução
Administrativa nº 23/2015; 
CONSIDERANDO o que consta no PA 9.593/2015; 
CONSIDERANDO que a autoridade competente para autorizar o teletrabalho pode, a qualquer momento, revogar tal autorização; 
CONSIDERANDO a necessidade de formalização, mediante portaria, dos servidores em regime de teletrabalho, nos termos dos artigos 2º, III, e
parágrafo único, e art. 15 da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução Administrativa nº 23/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, com efeitos a partir de 22/01/2016, a autorização anteriormente concedida à servidora MARIANA BARBOSA SILVA a trabalhar
em regime de teletrabalho, devendo tal informação constar nos assentamentos funcionais da referida servidora junto à Secretaria de Gestão de
Pessoas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 12 de abril de 2016. 
ORIGINAL ASSINADO 
Guilherme Bringel Murici 
Juiz Substituto
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 7137/2016 
Interessado: ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO 
Assunto: Averbação de tempo de serviço/contribuição.  
Decisão:Averbação do tempo de contribuição, em seus assentamentos funcionais, para fins de aposentadoria e disponibilidade, no total de 8.463
dias, consoante certidão emitida pelo TRT 16ª Região. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 7119/2016 – SISDOC 
Interessado(a): THIAGO LOURO DE ARAÚJO 
Assunto: Inclusão no benefício de  auxílio-saúde 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 4035/2016 – SISDOC 
Interessado(a): LETÍCIE  PASSOS BORGES 
Assunto: Inclusão no benefício de  assistência pré-escolar 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 7278/2016 – SISDOC 
Interessado(a):  SANCLAIR MONTALVÃO MARQUES 
Assunto: Inclusão no benefício de  auxílio-alimentação 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 8144/2016 – SISDOC 
Interessado(a): ALESSANDRO CARNEIRO 
Assunto: Inclusão no benefício de  assistência pré-escolar 
Decisão: Deferimento.
 

QUARTA VARA DE RIO VERDE

Portaria

Portaria 4VTRV

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE-GO 
PORTARIA 4ª VT/RV Nº 001/2016 
A Juíza, Virgilina Severino dos Santos, titular da 4ª Vara do Trabalho Rio Verde, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, conforme regulamentação contida na Portaria TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 001/2013. 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora  Danile Cristina Borges a trabalhar em regime de teletrabalho, devendo tal informação constar nos assentamentos
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funcionais da referida servidora junto à Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Rio Verde, 11 de abril de 2016. 
Virgilina Severino dos Santos 
Juíza Titular da 4ª VT de Rio Verde  
original assinado  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PA SISDOC Nº 5438/2016


CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 003/2016 


(PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº. 435/2013)


LISTA DOS SERVIDORES CLASSIFICADOS:


GOIÂNIA


CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO
CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


CARLOS BERNARDO SCHRÖDER
(*)


3ª V.T./RIO VERDE 03/08/2015 95º


LAURA MESQUITA ANDRADE
RIZZA (*)


1ª V.T./RIO VERDE 03/08/2015 99º


RODRIGO LEMOS TORRES (*) 3ª V.T./RIO VERDE 03/08/2015 100º


ANA VIVIAN SANTANA DO
NASCIMENTO (*)


V.T/GOIANÉSIA 10/08/2015 -


RENATA DE LIMA MEIRELES (*) V.T/MINEIROS 29/10/2015 -


CHRISTIE SHELLEY ALTINO
MEDRADO (*)


V.T./SÃO LUIS DE
MONTES BELOS


04/11/2015 -


GEOVANA LARISSA ROSA SANTOS
(*)


V.T/GOIÁS 08/03/2016 -


CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO
CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


LUCIANA MENDONÇA REZENDE
CARDOSO


 V.T./MINEIROS 25/05/2000 -


ANA LEOPOLDINA TEIXEIRA DE
CASTRO (*)


3ª V.T./RIO VERDE 17/11/2014 -


LÍVIA NEVES MARQUES COSTA (*) V.T./LUZIÂNIA 26/10/2015 -
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FERNANDA MENDONÇA E SILVA (*)  V.T./GOIÁS 09/11/2015 -


DANIELLE MENDONÇA RIZZI (*) V.T/GOIANÉSIA 12/01/2016 -


IVANEY PAIXÃO DE OLIVEIRA
JUNIOR (*)


 V.T./URUAÇU 11/03/2016 -


CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE
SEGURANÇA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO
CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


RENE GOMES PIEROTE (*)  V.T./LUZIÂNIA 03/08/2015 5º


GUSTAVO MEDEIROS DE
REZENDE SOARES (*)


FORO/RIO VERDE 03/08/2015 7º


ANÁPOLIS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


APARECIDA DE GOIÂNIA


CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


 FERNANDA LUCIANO PERILO (*) V.T/GOIATUBA 12/08/2015 -


CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


 ELISANGELA MAGALHAES SILVA
MINASI (*)


2ª V.T./RIO VERDE 30/11/2015 -


HELLEN ROSE MARTINS LAGE (*) 3ª V.T./RIO VERDE 17/12/2015 -


MARIA EDUARDA DE LUCENA
ARAUJO (*)


3ª V.T./RIO VERDE 25/01/2016 -


CALDAS NOVAS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS
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CATALÃO


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


CERES


CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


 JAQUELINE PALASIOS MELLO (*) V.T./GOIANÉSIA 05/11/2015 -


FORMOSA


CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


 MARCIO BARBOSA PIMENTEL (*) V.T./GOIANÉSIA 18/08/2015 -


GOIANÉSIA


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


GOIÁS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


GOIATUBA


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


INHUMAS


CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


 GENILZA VIEIRA LYRA (*) V.T./GOIANÉSIA 16/09/2015 -


THIAGO LOURO DE ARAÚJO (*) 2ª V.T./RIO VERDE 07/03/2016 -
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ITUMBIARA


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


JATAÍ


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


LUZIÂNIA


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


MINEIROS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


PIRES DO RIO


CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


MARIANA RODRIGUES LEMES
ALVES (*)


V.T./POSSE 14/09/2015 -


POSSE


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


QUIRINÓPOLIS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


RIO VERDE


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


SÃO LUIS DE MONTES BELOS


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS
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URUAÇU


NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS


VALPARAÍSO DE GOIÁS


CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA


NOME LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO CLASSIFICAÇÃO
NO CONCURSO


LEONARDO CHAMON
RODRIGUES (*)


2ª V.T./ITUMBIARA 05/11/2015 -


OBSERVAÇÃO (*): 


− O art. 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 435/2013 prevê que o servidor que
entrar  em exercício  no Tribunal  durante a vigência desta Portaria  somente poderá
participar do Concurso Interno de Remoção após decorridos 24 meses da lotação
inicial, exceto no âmbito da mesma localidade de lotação.


− O parágrafo único desse artigo prevê que não será apreciada a inscrição no
Concurso de servidor enquadrado no  caput,  salvo na hipótese de não haver
servidores inscritos no edital que atendam aos requisitos previstos na referida
Portaria.  Portanto,  as  INSCRIÇÕES  DOS  SERVIDORES  GRIFADOS  SERÃO
VÁLIDAS  SOMENTE  APÓS  A  REMOÇÃO  DOS  SERVIDORES  QUE  OS
ANTECEDEM,  obedecida  a  ordem de  classificação,  caso  haja  necessidade  e
conveniência administrativa. 


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


RICARDO LUCENA
Diretor-Geral


/tmp/sisdoc/0DF0CEB795F075820E85A41F48B1A759.sistemas3-jb-a2_RESULTADO_DO_CONCURSO_INTERNO_DE_REMOÇÃO_Nº_003.2016.doc/RESULTADO DO CONCURSO 


INTERNO DE REMOÇÃO Nº 003.2016.doc


Goiânia, 12 de abril de 2016.
[assinado eletronicamente]


RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA
DIRETOR-GERAL CJ-4 D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PROCESSO TRT - PA – 23466/2015 (MA – 91/2015)


RELATOR : DESEMBARGADOR BRENO MEDEIROS


INTERESSADOS : SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA ASSUNTO: EDITAL 


PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL–MERECIMENTO


ACÓRDÃO


Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima


indicadas.


ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária ordinária, por maioria, vencido parcialmente


o Desembargador Daniel Viana Júnior, aprovar a lista de convocação de Juízes Titulares


de  Varas  do  Trabalho  para  substituição  e  auxílio  no  Tribunal,  pelo  critério  de


merecimento, conforme a seguir, nos termos do voto do relator:


1º) Marilda Jungmann Gonçalves Daher


2º) Silene Aparecida Coelho


3º) Israel Brasil Adourian


4º) Celso Moredo Garcia


5º) Kleber de Souza Waki


6º) Rosa Nair da Silva Nogueira Reis


7º) João Rodrigues Pereira


Participaram do  julgamento,  sob  a  presidência  do  Excelentíssimo


Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença


dos Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira


de  Azevedo  Filho,  Elvecio  Moura  dos  Santos,  Gentil  Pio  de  Oliveira,  Paulo  Pimenta,


Daniel  Viana  Júnior  e  Iara  Teixeira  Rios  e  da  Excelentíssima  Procuradora-Chefe  da


Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


da  Excelentíssima  Desembargadora  Kathia  Maria  Bomtempo  de  Albuquerque,


participando de reunião do Sistema Integrado de Formação de Magistrados do Trabalho –


SIFMT,  coordenado  pela  ENAMAT,  em  Brasília-DF,  e  dos  Excelentíssimos


Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo,  em gozo de férias,  e Geraldo Rodrigues do


Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PA 23466/2015


Sala de Sessões, aos 5 dias do mês de abril de 2016. 


(data do julgamento)


RELATÓRIO


Trata-se  de  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA de  competência


do Tribunal Pleno, versando sobre o auxílio e substituição no Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, pelo critério de merecimento.


Segundo a Resolução Administrativa nº 54-A/2013, editada


pelo Egrégio Tribunal Pleno desta Corte, as convocações para atuar no Tribunal


ocorrerão nas hipóteses de auxílio e substituição de Desembargador do Trabalho


afastado  por  período  superior  a  30  dias,  respeitada  a  alternância  quanto  aos


critérios  de  antiguidade  e  merecimento,  observando-se,  para  tanto,  além  da


supracitada RA, os termos da Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do CNJ,


que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e


auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais. 


Consoante a mencionada Resolução Administrativa nº 54-A,


deste Tribunal, em especial o disposto em seu art. 24, “As listas de antiguidade e


merecimento serão compostas, cada uma delas, por dez juízes titulares, dentre


aqueles interessados inscritos para tanto, em atendimento a edital a ser publicado


pela Secretaria-Geral da Presidência”.


O Edital para a lista de MERECIMENTO foi disponibilizado


no Diário da Justiça Eletrônico de 20 de agosto de 2015 e publicado no dia 21 de


agosto de 2015 (fl. 03), convocando os juízes titulares das Varas da 18ª Região


da  Justiça  do  Trabalho,  para  manifestarem  interesse  em  figurar  na  lista  de


MERECIMENTO para fins de auxílio e substituição no 2º Grau, no prazo de 10


dias, contados da data de publicação do edital, mediante requerimento dirigido à


Secretaria-Geral da Presidência.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PA 23466/2015


A certidão  de  fl.  18  elenca o  nome dos  magistrados  que


manifestaram  interesse  em  figurar  na  lista  de  MERECIMENTO  para  fins  de


substituição no 2º grau.


Às  fls.  21/66,  a  Secretaria  da  Corregedoria  Regional


colacionou  as  informações  pertinentes  aos  magistrados  que  manifestaram


interesse  em  figurar  na  lista  de  MERECIMENTO,  para  fins  de  auxílio  e


substituição no 2º Grau.


Em sequência,  no dia 27 de outubro de 2015 (fl.  69),  foi


oportunizada  a  impugnação,  pelos  candidatos  inscritos,  das  informações


prestadas  pela  Corregedoria  Regional,  nos  termos  do  §  3º  do  art.  26  da


Resolução Administrativa nº 54-A deste Egrégio Regional, tendo transcorrido “in


albis” o prazo concedido (fl. 74).


Determinada a conversão do feito em matéria administrativa


e  sua  respectiva  remessa  ao  Gabinete  do  Desembargador  Vice-Presidente,


relator nato das matérias administrativas (fl. 78).


É o relatório.


VOTO


FORMAÇÃO DE LISTA DE MAGISTRADOS PARA AUXÍLIO


E  SUBSTITUIÇÃO  NO  TRIBUNAL  PELO  CRITÉRIO  DE


MERECIMENTO.


Adoto parte do voto proferido pelo Exmo. Desembargador


Aldon do Vale Alves Taglialegna, nos autos de PA 15926/2014, quando ainda


ocupava o cargo de Vice-Presidente deste Eg. Regional:


“ Observo,  inicialmente,  que a Resolução nº 72,  de 31 de
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PA 23466/2015


março de 2009, do CNJ, que dispõe sobre a convocação de


juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito


dos Tribunais estaduais e federais, estabelece, em seu artigo


7º, que:


“Art.  7º Quando expressamente autorizados por lei federal


ou  estadual  própria,  poderão  ser  convocados  para


substituição ou auxilio em segundo grau juízes integrantes


da  classe  ou  quadro  especial  de  juízes  substitutos  de


segundo grau quando houver,  ou integrantes da entrância


final  ou  única  e  titulares  de  juízos  ou  varas,  e  que


preencham  os  requisitos  constitucionais  e  legais  exigidos


para ocupar o respectivo cargo.


Parágrafo 1º Os Tribunais disciplinarão regimentalmente


os critérios e requisitos para a indicação ou eleiç ão de


juízes de primeiro grau a serem convocados, observa do


o seguinte:


a - não poderão ser convocados os juízes de primeir o


grau  que  acumulem  qualquer  outra  atribuição


jurisdicional  ou  administrativa  como  serviço  eleitoral,


administração  do  foro,  turma  recursal,  coordenação  de


juizados especiais ou de infância e juventude.


[...]


c -  Não será convocado o juiz que, injustificadamente,


retiver  autos  em  seu  poder  além  do  prazo  legal ,  não


podendo devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou


decisão.


Parágrafo  2º  Os  juízes  convocados  ficam  afastados  da


jurisdição  de  suas  respectivas  unidades  durante  todo  o


período de convocação e  não poderão aceitar  ou exercer


outro encargo jurisdicional ou administrativo.” (sem grifo no


original).


No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional, a matéria está
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disciplinada na Resolução Administrativa nº 54-A/2013, a qual dispõe que as listas


de  antiguidade  e  merecimento,  para  fins  exclusivos  de  convocação,  serão


elaboradas  pelo  Tribunal  Pleno,  minuciadas  com  dados  fornecidos  pela


Corregedoria Regional. 


O art. 23 da supracitada Resolução, previa a possibilidade


de concorrerem às listas de antiguidade e merecimento , para fins exclusivos de


convocação,  todos  os  Juízes  Titulares  da  Região,  independenteme nte  da


posição na lista de antiguidade ou da sede do juízo  respectivo , observadas,


para  ambas,  as  condições  estatuídas  no  art.  5º,  I,  III  e  IV  da  referida


Resolução , desde que não ocupem outra atribuição jurisdicional ou administrativa


que não seja meramente consultiva.


Já o art. 24, parágrafo único, da mencionada RA 54-A/2013,


estabelece que, para a formação da lista de merecimento, concorrerão todos os


magistrados inscritos.


Não obstante, vale lembrar que o eg. Tribunal Pleno, tendo


em vista o que consta do PA SISDOC n. 001046-2015 (MA-002/2015), houve por


bem  reconhecer  a  nulidade  parcial  do  disposto  no  supracitado  art.  23,  nos


seguintes termos:


“CERTIFICO que o Tribunal  Regional do Trabalho da 18ª


Região,  em  sessão  plenária  hoje  realizada,  sob  a


Presidência  da  Excelentíssima  Desembargadora  Elza


Cândida da Silveira, Presidente do Tribunal, com a presença


dos Excelentíssimos Desembargadores Aldon do Vale Alves


Taglialegna  (Vice-Presidente),  Kathia  Maria  Bomtempo de


Albuquerque,  Elvecio  Moura  dos  Santos,  Gentil  Pio  de


Oliveira,  Mário  Sérgio  Bottazzo,  Breno  Medeiros,  Paulo


Pimenta,  Daniel  Viana  Júnior,  Geraldo  Rodrigues  do


Nascimento,  Eugênio  José  Cesário  Rosa  e  Iara  Teixeira


Rios e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni


Batista  Ribeiro,  consignada  a ausência  do Excelentíssimo
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Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, em gozo


de  férias,  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo


Administrativo  SISDOC  nº  001046-2015  (MA-002/2015),


RESOLVEU,  por  maioria,  deferir  o  pedido  de


reconhecimento de nulidade parcial do parágrafo úni co


do  art.  23  da  RA  nº  54-A/2013,  que  dispõe  sobre  a


convocação  de  Juiz  Titular  de  Vara  do  Trabalho  para


substituição  e  auxílio  no  Tribunal,  ficando,  de


consequência,  mantidos  em  ambas  as  listas  –


antiguidade e merecimento - apenas os juízes das Va ras


do Trabalho da Região Metropolitana de Goiânia, ass im


compreendida,  para  efeitos  desta  Resolução,  os


municípios de Goiânia, Aparecida de Goiânia e Inhum as.


Votaram  vencidos  os  Desembargadores  Mário  Sérgio


Bottazzo,  Breno  Medeiros,  Paulo  Pimenta,  Daniel  Viana


Júnior e Geraldo Rodrigues do Nascimento, que indeferiam


o pedido.”


Referida  decisão  foi  questionada  mediante  o  Conselho


Nacional de Justiça que, em decisão monocrática final, assim decidiu:


“[...] 


 Por conseguinte, não compartilho do mesmo entendimento


externado  nos  autos  do  Procedimento  de  Controle


Administrativo  nº  0001611-03.2009.2.00.0000,  colacionado


pelo  requerente,  no  qual  se  reconhece  que  a  norma


regimental do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


feria o  postulado da isonomia ao priorizar  o  tratamento à


Magistrados de Varas do Trabalho da capital em detrimento


dos Titulares de Varas localizadas no interior. 


As razões são as seguintes.


A Justiça de primeira instância é a porta de entrada da maior


parte  das  demandas  submetidas  à  apreciação  judicial.  A


depender da localização, a população residente em regiões
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do  interior  dos  Estados  acaba  padecendo  com  a


insuficiência, ou até mesmo a ausência, de serviços públicos


de que tanto necessitam. 


No que concerne à prestação jurisdicional, a Constituição da


República Federativa  previu  a possibilidade de criação de


Justiça  itinerante,  bem  como  a  descentralização  dos


trabalhos do segundo grau, na tentativa de abranger uma


maior  quantidade  de  jurisdicionados  que,  por  diversos


motivos,  poderiam  estar  privados  do  acesso  a  esses


serviços.


Cogitar  que  as  Comarcas  ou  Varas  do  Trabalho  do


interior  permaneçam  sem  a  presença  física  de  um


Magistrado  é  negar  a  justiça  a  quem  mais  dela


necessita.  Ademais,  admitindo-se  que  esse  Juiz  se


ausente,  ainda  que  por  prazo  determinado  para


substituir Membros do segundo grau, imporá um gasto


excessivo  ao  Poder  Judiciário  local  que muitas  veze s


não dispõe  de  receita  suficiente  para  arcar  com mai s


essa despesa .


É exatamente esse o contexto vivenciado pelo Tribunal de


Justiça do Espírito Santo. A partir da tabela de “projeção de


diárias pagas no caso de convocação do juiz titular de Pires


do Rio para o Tribunal”, a Corte de Justiça demonstra que a


substituição de Juiz do TRT pelo Magistrado ora requerente


representaria  um custo adicional  mensal de R$ 11.648,23


(onze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e três


centavos) aos cofres do Tribunal (Id. 1631424).


O equilíbrio  orçamentário é princípio basilar que norteia a


gestão das finanças públicas. Se o próprio Tribunal enfatiza


o  custo  adicional  que  representa  a  convocação  de  um


Magistrado do interior, estimada em R$ 11.648,23 (onze mil,


seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos),


adotar  tal  procedimento poderia  comprometer  os recursos


financeiros disponíveis da Corte.
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A forma como o Tribunal emprega seus recursos financeiros


está circunscrita ao âmbito de sua autonomia administrativa,


não  cabendo  ao  CNJ  imiscuir-se  em questões  de  índole


interna dos Órgãos de Justiça. É o que se depreende dos


seguintes julgados:


(...)


1. A Lei estadual nº 16.645/2007 extinguiu a vinculação


da  quantidade  de  cargos  por  classe  no  plano  de


carreira  dos  servidores  da  Secretaria  do  Tribunal  de


Justiça de Minas Gerais. Contudo, ainda remanesce a


necessidade  de  observância  do  requisito  da


disponibilidade  orçamentária,  que  deve  ser  seguido


pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 


2. “Não pode o CNJ impor gastos aos Tribunais sem


disponibilização  de  prévia  dotação  orçamentária,


mormente em razão do limite prudencial da Lei de


Responsabilidade Fiscal ”. Precedentes. 


3.  Recurso conhecido e  negado lhe provimento para


manter a decisão monocrática impugnada no sentido


de determinar que o Tribunal de Justiça do Estado de


Minas  Gerais  promova  estudos,  com  consequente


conclusão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para


analisar as questões referentes às promoções verticais


dos  servidores  da  2ª  instância  e  à  adequação  ao


princípio da isonomia entre os servidores do Tribunal. 


(CNJ  -  RA  –  Recurso  Administrativo  em  PCA  -


Procedimento  de  Controle  Administrativo  -  0005732-


69.2012.2.00.0000  -  Rel.  JEFFERSON  LUIS


KRAVCHYCHYN  -  172ª  Sessão  -  j.  27/06/2013  ).


(grifei)


 (...)


1. O controle exercido por este Eg. CNJ não permite a


ingerência  na  atuação  administrativa  dos  tribunais,


exercida  no  âmbito  de  sua  autonomia,  assegurada
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constitucionalmente. Precedentes.


2.  Cabe  somente  ao  TJ/RS,  conhecedor  das


necessidades e das particularidades do Judiciário local,


verificar  a  conveniência  de  provocar  a  promoção da


alteração  legislativa  pretendida,  tendo  em  vista,


sobretudo, a existência de disponibilidade orçamentária


apta a suportar o incremento nas suas despesas.


3. Pedido de Providências julgado improcedente. 


(CNJ -  PP -  Pedido  de Providências  -  Conselheiro  -


0007297-34.2013.2.00.0000  -  Rel.  MARIA  CRISTINA


IRIGOYEN PEDUZZI - 185ª Sessão - j. 24/03/2014 ).


(grifei)


 (...)


1. As questões que mereceram destaque pelo Controle


Interno  do  CNJ  foram  respondidas  pelo  Tribunal


requerido.  As  informações  prestadas  indicam  que  o


Tribunal tem envidado esforços no sentido de melhorar


o  funcionamento  do  Fórum  Barão  de  Jeremoabo  -


Comarca de Itapicuru/Bahia.


2.  A  falta  de  orçamento  inviabiliza  a  construção  de


novas  instalações  e  a  criação  de  dotação


correspondente é matéria que se insere na autonomia


do Tribunal.


3. Quanto aos contratos sob regime especial, informa o


Tribunal ter atendido a recomendação da Corregedoria


Nacional  de  Justiça,  não  havendo  mais  nenhum


servidor contratado neste regime no TJBA.


4.  Contratação  de  estagiário  e  zelador,  bem  como


designação de magistrado para atuar na Vara Criminal.


5. Recurso conhecido e desprovido.


(CNJ - RA – Recurso Administrativo em PP - Pedido de


Providências  -  Conselheiro  -  0003189-


59.2013.2.00.0000  -  Relator  Paulo  Teixeira  -  183ª


Sessão - j. 25/02/2014 ). (grifei)
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 Pedido  de  Providências.  Manifestação  do  relator.


Recurso  administrativo.  Juízes  do  Estado  do  Ceará


clamando  por  iniciativas  para  suprir  deficiências  na


Comarca  de  Maracanaú.  Medidas  de  competência


exclusiva  do  Tribunal  de  Justiça,  dentro  de  suas


atribuições constitucionais.  Problemas decorrentes de


limitações  orçamentárias  e  gestões  políticas  fora  da


competência do CNJ. Não pode o Conselho interferir


na  gestão  administrativa  de  Tribunal  de  Justiça.


Recurso desprovido. 


(CNJ - RA – Recurso Administrativo em PP - Pedido de


Providências - Conselheiro - 264 - Rel. Marcus Faver -


35ª Sessão - j. 27/02/2007) (grifei)


Por essas razões, entendo que a adequação da Resolução


Administrativa  nº  25-A/2013  do  Tribunal  requerido  era


medida necessária diante dos preceitos consagrados pelo


art. 118, da LOMAN. 


Por outro lado, impor ao Tribunal medidas que acarretam o


aumento em suas despesas não constitui  matéria afeta a


este Conselho.


Por essas razões, julgo improcedente a pretensão da parte


requerente.”  (PCA  n.  0000255-60.2015.2.00.0000,  Rel.


Conselheira  Ana  Maria  Duarte  Amarante  Brito,  em


20/08/2015, destaques acrescidos).


Nesse contexto, há de se indeferir, de plano, a inserção na


lista  de  magistrados  para  auxílio  e  substituição  no  tribunal,  pelo  critério  de


merecimento,  dos  magistrados  titulares  de  Varas  do  Trabalho  do  interior  do


Estado,  vale  dizer,  os  Exmos.  Juízes  CÉSAR  SILVEIRA,  titular  da  Vara  do


Trabalho de Caldas Novas; CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, titular da Vara


do Trabalho de Pires do Rio; RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, titular da


2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, e ROSANA RABELO PADOVANI MESSIAS,


titular da Vara do Trabalho de Luziânia.
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Superada  essa  questão,  prossigo  no  exame  dos  demais


pressupostos de formação da presente lista, considerando, para tanto, apenas os


magistrados titulares de Varas do Trabalho da região metropolitana de Goiânia,


que engloba os municípios de Goiânia, Aparecida de Goiânia e Inhumas, quais


sejam, os Exmos. Juízes MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, SILENE


APARECIDA  COELHO,  ISRAEL  BRASIL  ADOURIAN,  CELSO  MOREDO


GARCIA,  JOÃO RODRIGUES PEREIRA,  ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA


REIS e KLEBER DE SOUZA WAKI.


Pois bem.


O art. 25 preceitua que a lista de merecimento, para fins de


convocação, obedecerá, de forma simplificada,  às condições do art. 6º e aos


critérios previstos no art. 7º da RA 54-A/2013 . Nos termos do parágrafo único


do  referido  artigo,  a  avaliação de  desempenho ,  na  hipótese  do  caput  deste


artigo, ficará restrita aos incisos I, II e III do art. 9º  e, da produtividade, conforme


previsto no inciso II do art. 10 da Resolução .


Diante  disso,  são  requisitos  para  concorrer  à  lista  de


merecimento, para fins exclusivos de convocação , os magistrados habilitados


que atendam às condições estatuídas no arts.  5º,  I,  III  e  IV,  6º e 7º,  que ora


transcrevo:


“Art.  5º  -  São condições para concorrer  à promoção e ao


acesso ao Tribunal por merecimento:


I - contar o juiz com no mínimo dois anos de efetivo exercício


no cargo;


[...]


III - não tiver autos retidos em seu poder, injustificadamente,


além do prazo legal;


IV  -  não  tiver  sido  punido,  nos  últimos  doze  meses,  em


processo  disciplinar,  com  pena  igual  ou  superior  à  de


censura.
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Art 6º - A promoção e o acesso serão definidos a partir de


pontuação,  até  o  limite  de  100  pontos,  conforme critérios


objetivos de:


I - desempenho – máximo de 20 pontos;


II - produtividade – máximo de 30 pontos;


III  -  presteza  no  exercício  das  funções  –  máximo  de  25


pontos;


IV - aperfeiçoamento técnico – máximo de 10 pontos;


V  -  adequação  da  conduta  ao  Código  de  Ética  da


Magistratura Nacional – máximo de 15 pontos.


Parágrafo  único  -  Cada  um  dos  cinco  itens  deverá  ser


valorado  de 0  (zero)  até  a  pontuação  máxima estipulada,


com especificação da pontuação atribuída a cada um dos


respectivos subitens constantes dos artigos 9º  a 14 desta


Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a pontuação


de cada item obtida pelo  cálculo  da média aritmética  dos


respectivos subitens.


Art. 7º - Na avaliação do merecimento, não serão utilizados


critérios  atentatórios  à  independência  e  à  liberdade  de


convencimento do magistrado, tais como índices de reforma


de decisões.”


Conforme  lista  de  antiguidade  dos  Juízes  Titulares  das


Varas  do  Trabalho  e  dos  Juízes  Substitutos,  bem  como  a  data  em  que  os


referidos magistrados entraram em exercício, disponibilizada no sítio do Tribunal


na internet, tem-se como cumprido o requisito do art. 5º, I, da RA 54-A/2013, por


todos os magistrados participantes.


As  certidões  juntadas  às  fls.  55/67  pela  Secretaria  da


Corregedoria Regional confirmam o cumprimento do requisito previsto no item III


do art. 5º da RA 54-A/2013 (não retenção injustificada de autos além do prazo


legal), por todos os Magistrados participantes.
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As  mesmas  certidões  confirmam  que  nenhum  dos


magistrados aptos a figurar na lista de MERECIMENTO, para fins de auxílio e


substituição no 2º Grau, sofreu punição , nos últimos doze meses, em processo


disciplinar, com pena igual ou superior à de censura.


Diante do exposto, conclui-se que todos estes magistrados


estão habilitados para concorrer à lista de merecimento, para fins exclusivos de


convocação para o 2º grau de jurisdição.


Ultrapassada  a  fase  habilitatória  dos  magistrados


concorrentes,  passo  à  análise  dos  critérios  a  serem utilizados  na  aferição  do


merecimento.


Segundo  o  art.  6º  da  Resolução  nº  54-A/2013  deste


Tribunal, os critérios a serem utilizados para a formação e classificação da lista de


MERECIMENTO,  para  fins  de  substituição  no  2º  grau  de  jurisdição,  são  os


seguintes:  I)  DESEMPENHO;  II  –  PRODUTIVIDADE;  III  –  PRESTEZA  NO


EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES;  IV  –  APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO;  e  V  -


ADEQUAÇÃO  DA  CONDUTA  AO  CÓDIGO  DE  ÉTICA  DA  MAGISTRATURA


NACIONAL (2008).


No mais, cabe mencionar que, nos termos do supracitado


art. 6º da Resolução em comento, o sistema de pontuação, para cada um dos


cinco  critérios  acima elencados,  observará  a  seguinte  pontuação  máxima:  I  –


DESEMPENHO  –  20  PONTOS;  II  –  PRODUTIVIDADE  –  30  PONTOS;  III  –


PRESTEZA – 25 PONTOS; IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO – 10 PONTOS;


V  –  ADEQUAÇÃO  DA CONDUTA AO CEMN –  15  PONTOS;  obedecendo  a


valoração de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada, com especificação da


pontuação  atribuída  a  cada  um  dos  respectivos  subitens  que  compõem  os


critérios definidos pelo art. 25 da RA 54-A/2013 (incisos I, II e III do art. 9º e, da


produtividade, conforme previsto no inciso II do art. 10 da Resolução).


Nesse intuito, valho-me de uma tabela de pontuação criada


pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  para  aferição  dos  critérios  de
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merecimento, e passo, doravante, a explanar, de forma fundamentada, a minha


convicção para cada um desses critérios e as pontuações atribuídas, observando,


para tanto, a valoração acima descrita.


I – DESEMPENHO (art. 9º, incisos I, II e II, da Res olução


Administrativa  nº  54-A  deste  Tribunal)  -  PONTUAÇAO  MÁXIMA  –  20


PONTOS.


O critério  denominado como desempenho, nos termos do


art. 9º, incisos I, II e III, da RA nº 54-A deste Tribunal, compreende o aspecto


qualitativo da prestação jurisdicional, consubstanciado na qualidade das decisões


proferidas pelo magistrado, sob o prisma da boa redação, clareza e objetividade,


senão vejamos:


“Art. 9º - Na avaliação da qualidade das decisões proferidas,


serão considerados:


I - a redação;


II - a clareza;


III - a objetividade;”.


Ao avaliar este quesito, considerei a revisão das sentenças


proferidas  pelos  magistrados  concorrentes,  quando  impugnadas  pela  via  do


recurso ordinário e do agravo de petição, já que tive a oportunidade, por diversas


vezes,  de revê-las como relator de matérias afetas à competência recursal do


Tribunal.


E, considerando os aspectos relativos à correção vernacular;


segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas conclusões; a


redação  empregada;  a  clareza  e  riqueza  de  conteúdo,  sem  prejuízo  da


objetividade, não há dúvida quanto ao excelente trabalho apresentado por todos


os candidatos.


Contudo,  considerando  que  sempre  é  possível  a


implementação  de  melhoras  e  que  nenhum  dos  candidatos  está  imune  a
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equívocos nas decisões, atribuo nota 18, nesse critério, a todos os magistrados


inscritos.


CANDIDATOS
DESEMPENHO – art. 6º, I e 9º, I a III, da RA


54-A/2013, deste Tribunal (Aspecto qualitativo
da prestação jurisdicional) – somatória dos


subitens relativos à redação, clareza e
objetividade


Escala de pontuação 0 a 20


SILENE APARECIDA COELHO 18


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


18


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


18


KLEBER DE SOUZA WAKI 18


CELSO MOREDO GARCIA 18


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 18


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 18


II  –  PRODUTIVIDADE  (artigo  10,  II,  da  Resolução


Administrativa  nº  54-A/2013  deste  Tribunal)  -  PONTU AÇÃO  MÁXIMA –  30


PONTOS.


No que se refere à avaliação da produtividade para efeito de


substituição por merecimento neste Tribunal, o art. 25 da RA nº 54-A estabelece


que esta deverá ser aferida conforme disposto no inciso II do art. 10 da referida


Resolução, que ora transcrevo:


“Art. 10 - Na avaliação da produtividade, serão considerados


os  atos  praticados  pelo  Juiz  do  Trabalho  no  exercício


profissional, levando-se em conta os seguintes parâmetros:


[...]


II - volume de produção:


a)  número  de  audiências  realizadas,  considerando-se


apenas as unas, iniciais e de instrução;


b)  número  de  conciliações  realizadas  na  fase  de
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conhecimento e de execução;


c)  número  de  decisões  interlocutórias  proferidas,  assim


entendidas as que resolvem questões incidentes, nas fases


de conhecimento e execução, sem extinção do processo ou


resolução do mérito;


d)  número  de  sentenças  proferidas,  compreendidas  as


decisões que extinguem o processo ou resolvem o mérito;


e) número de acórdãos e decisões monocráticas proferidas


em substituição ou auxílio no Tribunal;


f)  tempo médio  do  processo  na  Vara,  considerando  para


esse fim o período de atuação do magistrado concorrente.


Parágrafo  único.  Na  avaliação  da  produtividade,  será


considerada  a  média  do  número  de  sentenças  e


audiências em comparação com a produtividade média


de juízes de unidades similares , utilizando-se, para tanto,


dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da


ciência  da  estatística,  privilegiando-se,  em  todos  os


casos, os magistrados cujo índice de conciliação, s eja


proporcionalmente  superior  ao  índice  de  sentenças


proferidas dentro da mesma média .”


Cumpre salientar, de início, que todos os magistrados aptos


a  concorrerem  à  lista  de  substituição  e  auxílio  em  2º  grau,  pelo  critério  de


merecimento, são titulares de Varas do Trabalho desta Capital, razão pela qual


tem-se por similares às condições de trabalho a que estão sujeitos, seja no que


diz  respeito  à  estrutura  física,  número  de processos,  quadro  de lotação  e  de


funções comissionadas, bem como regras idênticas para lotação de juiz auxiliar


fixo.


Ademais,  devo  esclarecer  que  a  pontuação  conferida  ao


item produtividade observou a forma de valoração prevista no parágrafo único do


art. 6º da RA nº 54-A/2013, cuja redação ora transcrevo:


“Art. 6º - [...]
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Parágrafo  único  -  Cada  um  dos  cinco  itens  deverá  ser


valorado  de 0  (zero)  até  a  pontuação  máxima estipulada,


com  especificação  da  pontuação  atribuída  a  cada  um


dos respectivos subitens  constantes dos artigos 9º a 14


desta  Resolução,  valorados de idêntica  forma, sendo a


pontuação de cada item obtida pelo cálculo da média


aritmética dos respectivos subitens .”


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, II, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a trinta pontos e, tendo


em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica, entendo que


cada  um  deles  (número  de  audiências,  número  de  conciliações,  número  de


sentenças, número de decisões interlocutórias, número de acórdãos ou decisões


monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal e tempo médio do


processo  na  Vara),  deve  ser  valorado  com trinta  pontos,  sendo  a  nota  final


decorrente da média aritmética das notas de todos os subitens. 


Para  facilitar  a  avaliação,  decidi  pontuar  cada  um  dos


subitens da seguinte forma: 30 pontos para os magistrados que superarem a


média  em  mais  de  20%,  20  pontos  para  os  magistrados  que  estiverem


dentro da média, ou seja, dentro do intervalo de at é 20% acima e 20% abaixo


da média, e 10 pontos para os magistrados que tenha m obtido desempenho


inferior à média, ou seja, mais de 20% abaixo da mé dia .


Vale mencionar, também, que a regra inserta no parágrafo


único do art. 10 da RA nº 54-A/2013, segundo a qual se deve privilegiar, em todos


os  casos,  os  magistrados  cujo  índice  de  conciliação  seja  proporcionalmente


superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média, foi utilizada


como critério de desempate. 


Feitos os esclarecimentos necessários quanto  à  forma de


avaliação, passo a analisar a produtividade dos magistrados inscritos aptos para


figurar na lista de substituição no Tribunal, pelo critério de merecimento.
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Nesse contexto, observo que o gráfico de fl. 47 representa a


análise  comparativa  da  produtividade  dos  magistrados  titulares  de  Varas  do


Trabalho de Goiânia, aptos para concorrerem à lista. 


Consta  do  referido  gráfico  que,  considerando-se  a  média


anual  de  processos  recebidos  pelas  Varas  do  Trabalho  dos  magistrados


habilitados, a média geral de processos recebidos pelas Varas do Trabalho de


Goiânia, em 2014, foi de 2.172 (dois mil cento e setenta e dois).


No que se refere ao número de audiências realizadas (art.


10, II, “a”, da RA/54-A), observa-se que a média geral anual do foro trabalhista da


Capital  foi  de  1.375 (um mil,  trezentos  e  setenta  e  cinco)  audiências.  Nesse


quesito,  obtiveram  30 pontos,  já  que estão acima da média em mais de 20%


(limite: 1.650), os seguintes magistrados: Juíza ROSA NAIR NOGUEIRA REIS


(2.352  audiências),  Juiz  ISRAEL BRASIL  ADOURIAN (2.322  audiências);  Juiz


JOÃO RODRIGUES PEREIRA (2.070 audiências);  Juíza  SILENE APARECIDA


COELHO (2.039 audiências); Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (1.864 audiências)


e Juíza  MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER (1.801 audiências). Ficou


com 20 pontos o Juiz CELSO MOREDO GARCIA, que realizou um total de 1.618


audiências, dentro da média estabelecida.


Com relação ao número de conciliações (art. 10, II, “b”, da


RA/54-A), verifica-se pelos gráficos que a média geral dos Juízes das Varas do


Trabalho de Goiânia foi de  368 conciliações homologadas. Neste quesito, todos


os magistrados obtiveram 30 pontos, pois registraram índice de conciliação acima


da média do foro em mais de 20% (limite: 441), assim demonstrado: Juiz ISRAEL


BRASIL  ADOURIAN  (732  conciliações);  Juíza  MARILDA JUNGMANN


GONÇALVES DAHER (597 conciliações); Juíza  SILENE APARECIDA COELHO


(582 conciliações); Juiz  JOÃO RODRIGUES PEREIRA (567 conciliações);  Juiz


CELSO MOREDO  GARCIA  (530  conciliações);  Juíza  ROSA NAIR  DA SILVA


NOGUEIRA REIS  (535  conciliações)  e  Juiz  KLEBER DE  SOUZA  WAKI (519


conciliações).


Quanto ao número de decisões interlocutórias (art. 10, II, “c”
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da  RA  nº  54-A),  considerando-se  a  média  de  todos  os  juízes  concorrentes,


durante o período de apuração (tabela de fl. 51, excluindo-se os Juízes que não


atuam em Goiânia  e  Região  Metropolitana),  infere-se  que  esta  foi  de  176,64


decisões interlocutórias, ficando com 30 pontos o Juiz CELSO MOREDO GARCIA


(239 decisões interlocutórias - acima da média em mais de 20%), 20 pontos para


os Juízes  JOÃO RODRIGUES PEREIRA (193 decisões); SILENE APARECIDA


COELHO  (192);  ROSA NAIR  DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS  (187  decisões);


ISRAEL BRASIL ADOURIAN (177 decisões) e KLEBER DE SOUZA WAKI (159,5


decisões), encontrando-se dentro da média estabelecida (limites: 211-141). Por


fim, obteve 10 pontos a Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, com


um total de 88,5 decisões interlocutórias (abaixo da média em mais de 20%).


No que se refere ao número de sentenças, verifica-se pela


tabela de fl. 47 que a média anual dos Juízes das Varas do Trabalho de Goiânia


foi 568 (quinhentas e sessenta e oito) sentenças publicadas. Nesse quesito (art.


10,  II,  “d”,  da  RA  nº  54-A),  alcançaram  30  pontos os  seguintes  magistrados


concorrentes, que superaram a média em mais de 20% (limite: 681 sentenças):


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (863 sentenças):  CELSO MOREDO


GARCIA  (787  sentenças);  JOÃO RODRIGUES  PEREIRA  (764  sentenças);


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER (719 sentenças)  e  KLEBER DE


SOUZA WAKI (704 sentenças). Obtiveram 20 pontos os magistrados com número


de  sentenças  dentro  da  média  os  Juízes  ISRAEL BRASIL  ADOURIAN  (659


sentenças) e SILENE APARECIDA COÊLHO (559 sentenças).


Quanto ao número  de  acórdãos  e  decisões monocráticas


proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal (alínea “e” do inciso II do art. 10


da RA nº 54-A), verifico que a média aritmética mensal de decisões proferidas no


2º grau, por todos os magistrados habilitados que já atuaram nessa instância, foi


90,76  decisões,  ficando  assim  pontuados:  30  pontos para  os  Juízes  CELSO


MOREDO GARCIA (149,20 acórdãos e decisões);  ISRAEL BRASIL ADOURIAN


(116,40 acórdãos e decisões)  e  MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER


(113,40 acórdãos e decisões), acima da média em mais de 20% (limite: 108,9);


20  pontos para  a  Juíza  SILENE APARECIDA  COELHO  (107,16  acórdãos  e


decisões – dentro da média), e 10 pontos para os Juízes ROSA NAIR DA SILVA
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NOGUEIRA REIS (50,89 acórdãos e decisões),  KLEBER DE SOUZA WAKI (58


acórdãos e decisões) e JOÃO RODRIGUES PEREIRA (40 acórdãos e decisões),


ou seja, 20% inferior à média.


Com  relação  ao  tempo  médio  do  processo  na  Vara  (da


distribuição ao arquivamento),  depreende-se das tabelas de fls.  21/45 que, no


período  avaliado,  o  tempo  médio  dos  processos,  considerando-se  todos  os


magistrados  habilitados,  foi  de 97,70 dias.  Nesse  quesito,  a  apenas  a  Juíza


MARILDA JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER  recebe  pontuação  máxima  (30


pontos), com tempo médio de 61,96 dias (inferior à média dos Juízes da Capital e


mais de 20%). Ficam com 20 pontos os Juízes cujos prazos encontram-se dentro


da  média  estabelecida  (limites:  78,16-117,24):  ROSA NAIR  DA  SILVA


NOGUEIRA  REIS  (85,46  dias),  SILENE APARECIDA  COELHO  (87,58  dias),


ISRAEL BRASIL  ADOURIAN  (103,33  dias),  JOÃO RODRIGUES  PEREIRA


(103,46 dias) e  CELSO MOREDO GARCIA (112,50). Obteve  10 pontos o Juiz


KLEBER DE SOUZA WAKI (129,79 dias – superior à média em mais de 20%).


Por fim, quanto ao critério de desempate – privilegiar-se, em


todos os casos, os magistrados cujo índice de conciliação seja proporcionalmente


superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média (parágrafo


único do art. 10 da RA 54-A/2013) e, consoante os dados extraídos das tabelas


anexadas,  apenas a  Juíza  SILENE APARECIDA COELHO (média  de 48,50%


conciliações e 46,63% sentenças) e o Juiz  ISRAEL BRASIL ADOURIAN (61%


conciliações e 54,92% sentenças) apresentaram índice de conciliação superior ao


de sentenças. Os demais magistrados inscritos apresentaram índice de sentenças


proferidas superior ao índice de conciliações. 


Assim, a pontuação final dos Magistrados habilitados (média


aritmética da nota de cada um dos subitens),  observada a regra do parágrafo


único do art. 10 da RA nº 54-A, fica estabelecida da seguinte forma: 


Candidatos PRODUTIVIDADE (artigo 10, II, da RA nº 54-
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A/2013 deste Tribunal) - média aritmética das
notas conferidas a cada um dos subitens -


(Aspecto quantitativo da prestação
jurisdicional)


Escala de Pontuação 0 a 30


CELSO MOREDO GARCIA 26,66


MARILDA JUNGMAN GONÇALVES 
DAHER


26,66


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 25,0


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 23,33


SILENE APARECIDA COELHO 23,33


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 23,33


KLEBER DE SOUZA WAKI 21,66


Diante  de  todo  o  exposto  e,  ainda,  considerando  como


critério de desempate a superioridade do número de conciliações em relação ao


de sentenças (parágrafo único do art. 10 da RA nº 54-A), a minha avaliação geral


do volume de produção dos magistrados inscritos foi a seguinte:


Candidatos PRODUTIVIDADE (artigo
10, II, da RA nº 54-


A/2013 deste Tribunal) -
média aritmética das


notas conferidas a cada
um dos subitens -


(Aspecto quantitativo da
prestação jurisdicional) 


Critério de
desempate (art. 10
da RA nº 54-4/2013


deste Tribunal) –
superioridade do


número de
conciliações em


relação à média de
sentença proferidas


pelas unidades
similares


Escala de Pontuação 0 a 30 % 


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES
DAHER


26,66 45,35%


CELSO MOREDO GARCIA 26,66 40,27%


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 25,0 52,62%


SILENE APARECIDA COELHO 23,33 50,99%


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 23,33 42,62%


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


23,33 38,27%


KLEBER DE SOUZA WAKI 21,66 42,44%
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III  – PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES (artigo


11  da  Resolução  Administrativa  nº  54-A  deste  Tribun al)  –  PONTUAÇÃO


MÁXIMA - 25 PONTOS.


 O art. 11 da Resolução nº 54-A deste Tribunal estabelece


que a presteza deve ser avaliada considerando-se a dedicação e a celeridade na


prestação jurisdicional, com observância dos seguintes aspectos:


“Art.  11 -  Na avaliação da presteza  do Juiz  do Trabalho,


serão consideradas a dedicação e a celeridade na prestação


jurisdicional, observados os seguintes desdobramentos:


I – para aferir a dedicação, serão levadas em conta:


a) a assiduidade;


b) a pontualidade;


c) a gerência administrativa;


d) a atuação em unidade jurisdicional definida previamente


pelo Tribunal como de difícil provimento;


e)  a  participação  efetiva  em  iniciativas  institucionais,


notadamente em justiça itinerante;


f) a residência e permanência no município da unidade em


que atua;


g)  as  medidas  efetivas  de  incentivo  à  conciliação  em


qualquer fase do processo;


h)  as  inovações  procedimentais  e  tecnológicas  para


incremento da prestação jurisdicional;


i) a utilização das ferramentas colocadas à disposição, em


especial BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD;


j)  as  publicações,  projetos,  estudos  e  procedimentos  que


tenham  contribuído  para  a  organização  e  melhoria  dos


serviços do Poder Judiciário e o alinhamento com as metas


do  Poder  Judiciário  traçadas  sob  a  coordenação  do


Conselho Nacional de Justiça.


II – para aferir a celeridade, serão levados em conta:
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a) a observância dos prazos processuais, computando-se o


número  de  processos  com  prazo  vencido  e  os  atrasos


injustificáveis;


b)  o  tempo  médio  de  duração  do  processo  na  unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a


sentença, desde a distribuição até o arquivamento definitivo,


desconsiderando-se,  no  segundo  caso,  o  tempo  que  o


processo esteve em grau de recurso ou suspenso;


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos


submetidos ao procedimento sumaríssimo.


Deve-se salientar, inicialmente, que os itens “e”, “g”, “h” e “j”


não podem ser mensurados, por não dispor esta Corte de registros e informações


que guardem pertinência com essas ações.


Da mesma forma, não é possível avaliar o item “d” (atuação


em  unidade  jurisdicional  definida  previamente  pelo  Tribunal  como  de  difícil


provimento) porque esta Corte jamais firmou entendimento nesse sentido,  não


havendo, portanto, definição oficial acerca das possíveis unidades jurisdicionais


de difícil provimento.


No que se refere à forma de pontuação dos demais itens e


subitens que serão avaliados, conforme já mencionado alhures, o parágrafo único


do art. 6º da RA nº 54-A/2013 (já transcrito no tópico anterior) é claro ao dispor


que cada item deverá ser valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada


- neste caso,  25 pontos -, com especificação da pontuação atribuída a cada um


dos respectivos  subitens,  valorados  de idêntica  forma,  sendo a  pontuação de


cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos respectivos subitens.


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, III, da RA nº


54-A, a pontuação máxima do item produtividade equivale a vinte e cinco pontos


e, ainda, tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica,


entendo  que  a  pontuação  do  requisito  referente  à  presteza  no  exercício  das


funções deve ser feita pela média aritmética das notas dadas aos seguintes itens:
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a) dedicação  (art. 11, inciso I, da RA nº 54-A/2013) – totalizando 25 pontos que


serão obtidos pela média aritmética dos subitens, sendo que cada um deles será


valorado com até 25 pontos; b) celeridade  (art. 11, inciso II, da RA nº 54-A/2013)


- totalizando 25 pontos que serão obtidos pela média  aritmética dos subitens,


sendo que cada um deles será valorado com até 25 pontos. 


Esclarecida a forma de pontuação, cumpre ressaltar que os


requisitos  elencados  nos  itens  “a”  (assiduidade),  “b”  (pontualidade)  e  “f”


(residência na comarca) foram cumpridos por todos os magistrados habilitados,


conforme pude constatar durante as Correições realizadas no decorrer deste ano.


Igual  comportamento  pude  constatar  em relação  ao  cumprimento  do  item “c”


(gerência  administrativa),  tendo  os  magistrados  habilitados  demonstrado


compromisso com a qualidade na prestação jurisdicional, aliada a uma eficiente


gestão administrativa da unidade jurisdicional. 


Por  fim, no que se refere  ao requisito  “i”  -  utilização das


ferramentas  colocadas  à  disposição,  em  especial  BACENJUD,  INFOJUD  e


RENAJUD, as certidões de fls. 162/172, fornecidas pelo Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  atesta  que todos os magistrados concorrentes  utilizam


efetivamente  todas  as  ferramentas  disponibilizadas  pelo  Tribunal  ao  juiz  da


execução.


Diante de tais considerações, entendo que todos os Exmos.


magistrados habilitados a figurar na lista de merecimento para fins de substituição


e auxílio no 2º grau de jurisdição atendem ao requisito referente à dedicação e,


por  esta  razão,  estou  plenamente  convencido  de  que  todos  eles  merecem


receber,  em  cada  um dos  quesitos  (assiduidade,  pontualidade,  residência  na


comarca e utilização das ferramentas), a nota máxima (25 pontos).


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das


funções, sob o aspecto da dedicação , foi pontuada da seguinte forma:


Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES
– ASPECTO DA DEDICAÇÃO  (artigo 11, I,
da RA nº 54-A/2013 deste Tribunal) -  média
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aritmética das notas conferidas a cada um
dos subitens


Escala de Pontos 0 a 25


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 25


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


25


CELSO MOREDO GARCIA 25


SILENE APARECIDA COELHO 25


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 25


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


25


KLEBER DE SOUZA WAKI 25


Superado o quesito referente à dedicação, passo a avaliar a


celeridade dos magistrados habilitados.


Nesse  ponto,  a  avaliação  ficará  centrada  nos  seguintes


critérios:  a) observância dos prazos processuais,  computando-se o  número de


processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis; b) o tempo médio de


duração do processo na unidade jurisdicional, computados desde a distribuição


até  a  sentença,  desde  a  distribuição  até  o  arquivamento  definitivo,


desconsiderando-se, no segundo caso, o tempo que o processo esteve em grau


de  recurso  ou  suspenso;  c)  o  número  de  sentenças  líquidas  prolatadas  em


processos submetidos ao procedimento sumaríssimo.


Analisando  os  dados  fornecidos  pela  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  pude  constatar  que  todos  os  magistrados  habilitados


observam fielmente os prazos processuais, não havendo, ainda, processos com


atrasos injustificáveis. Tal conclusão pode ser extraída das certidões e gráficos


acostados  aos  autos,  os  quais  demonstram  que  nenhum  dos  magistrados


habilitados possui processos com instrução encerrada pendentes de julgamento,


com  prazo  legal  excedido.  Por  esta  razão,  entendo  que  todos  merecem  ser


pontuados com nota máxima (25 pontos) nesse quesito.


Quanto ao tempo médio de duração do processo na unidade


jurisdicional,  computados  desde  a  distribuição  até  a  sentença  (prazo  para  a
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entrega da prestação jurisdicional), e já analisados em item anterior, constatam-se


os seguintes resultados: Juiz CELSO MOREDO GARCIA  – 112,50 dias;  Juiz


ISRAEL BRASIL ADOURIAN – 103,33 dias; Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA -


103,46 dias;  Juiz  KLEBER DE SOUZA WAKI –  129,79  dias;  Juíza  MARILDA


JUNGMANN GONÇALVES DAHER – 61,96 dias; Juíza ROSA NAIR DA SILVA


NOGUEIRA REIS – 85,46 dias e Juíza SILENE APARECIDA COELHO – 87,58,


apurando-se uma média geral entre os inscritos de 97,70 dias .


Diante dos dados acima elencados e como forma de manter


uma linha de coerência na avaliação e distribuição dos pontos, decidi adotar neste


quesito a mesma regra já aplicada no quesito referente à produtividade, qual seja,


conferir 25 pontos para os magistrados que superarem a média  em mais de


20%, 16,66 pontos para os magistrados que estiverem  dentro da média, ou


seja, dentro do intervalo de até 20% acima e 20% ab aixo da média, e 8,33


pontos para os magistrados que tenham tido desempen ho inferior à média


(mais de 20% abaixo da média) .


Assim,  faz  jus  a  25  pontos a  magistrada  MARILDA


JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER,  que  superou  em  mais  de  20%  a  média


(tempo inferior a 78,16 dias). Por perfazerem tempo equivalente à média de todos


os  inscritos,  somam  16,66  pontos os  Juízes  SILENE  APARECIDA  COELHO,


ROSA  NAIR  DA  SILVA  NOGUEIRA  REIS,  JOÃO  RODRIGUES  PEREIRA  e


ISRAEL BRASIL ADOURIAN e CELSO MOREDO GARCIA. Por fim, recebe 8,33


pontos o Magistrado KLEBER DE SOUZA WAKI, que obteve desempenho mais


de 20% inferior à média (tempo superior a 117,26 dias).


No  tocante  ao  disposto  no  art.  11,  II,  “c”,  da  RA  54-A,


observou-se  que  não  foram  proferidas  sentenças  líquidas  pelos  seguintes


magistrados:  CELSO  MOREDO  GARCIA,  JOÃO  RODRIGUES  PEREIRA  e


MARILDA  JUNGMANN  GONÇALVES  DAHER.  Os  demais  alcançaram  os


seguintes  patamares:  Juiz  ISRAEL  BRASIL  ADOURIAN –  14  sentenças;  Juiz


KLEBER  DE  SOUZA  WAKI  –  19  sentenças;  Juíza  ROSA  NAIR  DA  SILVA


NOGUERIA REIS – 02 sentenças e Juíza SILENE APARECIDA COELHO – 125


sentenças,  apurando-se  uma  média  geral  entre  os  magistrados  de  22,85
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sentenças líquidas durante o período.


Assim, como forma de manter uma linha de coerência na


avaliação e distribuição dos pontos, decidi adotar neste quesito a mesma regra já


aplicada  nos  quesitos  anteriores,  qual  seja,  conferir  25  pontos  para  os


magistrados que superarem a média em mais de 20%, 1 6,66 pontos para os


magistrados que estiverem dentro da média, ou seja,  dentro do intervalo de


até 20% acima e 20% abaixo da média, e, 8,33 pontos  para os magistrados


que  tenham  tido  desempenho  inferior  à  média  (mais  d e  20%  abaixo  da


média) .


Desse  modo,  faz  jus  a  25  pontos a  Magistrada  SILENE


APARECIDA  COELHO,  que  superou  em  mais  de  20%  a  média  (número  de


sentenças  líquidas  superior  a  27,42);  16,66  pontos para  o  Juiz  KLEBER DE


SOUZA WAKI, que permaneceu dentro da média e, com 8,33 pontos os demais


magistrados, que proferiram sentenças em número inferior, em mais de 20%, à


média apurada (18,28 sentenças).


Assim,  minha  avaliação  da  presteza  no  exercício  das


funções, sob o aspecto da celeridade , foi pontuada da seguinte forma: 


Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES
– ASPECTO DA CELERIDADE  (artigo 11, II,
da RA nº 54-A/2013 deste Tribunal) -  média
aritmética das notas conferidas a cada um


dos subitens


Escala de Pontos 0 a 25


SILENE APARECIDA COELHO 22,22


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


19,44


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 16,66


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


16,66


KLEBER DE SOUZA WAKI 16,66


CELSO MOREDO GARCIA 16,66


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 16,66
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Diante  de  todo  o  exposto,  a  minha  avaliação  geral  da


presteza no exercício das funções pelos magistrados inscritos, obtida pela média


aritmética das notas referentes à dedicação e celeridade, foi a seguinte:


Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES
(artigo 11, I e II, da RA nº 54-A/2013 deste


Tribunal) -  média aritmética das notas
conferidas a cada um dos subitens


(dedicação e celeridade) – notas arredondas*


Escala de Pontos 0 a 25


SILENE APARECIDA COELHO 23,61


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


22,22


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 20,83


KLEBER DE SOUZA WAKI 20,83


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 20,83


CELSO MOREDO GARCIA 20,83


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


20,83


IV  –  APERFEIÇOAMENTO  TÉCNICO  (artigo  12  da


Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribunal) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10


PONTOS.


Consoante o art. 12º da Resolução nº 54-A deste Tribunal,


na avaliação do aperfeiçoamento técnico deverão ser considerados:


“I – a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou


reconhecidos  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e


Aperfeiçoamento  de  Magistrados  do  Trabalho  -  ENAMAT,


considerados os cursos e eventos oferecidos em igualdade a


todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do Poder


Judiciário,  pelas  Escolas  dos  Tribunais,  diretamente  ou


mediante convênio;


II – os diplomas, títulos ou certificados de conclusão, com


aproveitamento,  de  cursos  jurídicos  ou  de  áreas  afins  e


relacionados  com  as  competências  profissionais  da
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magistratura  do  trabalho,  realizados  após  o  ingresso  na


carreira,  no  Brasil  ou  no  exterior,  reconhecidos  pelo


Ministério da Educação ou já revalidados neste país;


III – a ministração de palestras e cursos promovidos pelos


Tribunais ou Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas


da Magistratura ou pelas instituições de ensino conveniadas


ao Poder Judiciário.


§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos


oferecidos deverão ser avaliados de forma individualizada e


seguirão os parâmetros definidos pela Escola Nacional de


Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -


ENAMAT.


§  2º  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região


custeará  as  despesas  para  que  os  Juízes  do  Trabalho


participem dos cursos e palestras oferecidos, respeitada a


disponibilidade orçamentária.


§  3º  As atividades exercidas por  magistrados  na direção,


coordenação, assessoria e docência em cursos de formação


de Juízes do Trabalho na Escola Nacional de Formação e


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT ou


Escola  Judicial  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª


Região são consideradas serviço público relevante e, para o


efeito  do  presente  artigo,  computadas  como  tempo  de


formação, pelo total de horas efetivamente comprovadas.


§  4º  Os  Juízes  do  Trabalho  deverão  manter  cadastro


atualizado perante a Escola Judicial do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região acerca do aperfeiçoamento técnico


de que trata o presente artigo, para fins de promoção por


merecimento.


§ 5º (...)”.


Quanto  ao  inciso  “I”  do  art.  12  da  Resol.  Nº  54-A/2013


(frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos pela ENAMAT),


em razão do número de horas cumpridas pelo magistrado, a pontuação fica assim
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distribuída: até 100 horas – 1 ponto; de 101 a 200 horas – 2 pontos; de 201 a 300


horas – 3 pontos; de 301 a 400 horas – 4 pontos; de 401 a 500 horas – 5 pontos;


de 501 a 600 horas – 6 pontos; de 601 a 700 horas  -  7 pontos; de 701 a 800


horas –  8 pontos;  de 801 a 900 horas –  9 pontos;  acima de 900 horas –  10


pontos.


Assim,  alcançaram  8  pontos os  Magistrados  KLÉBER DE


SOUZA  WAKI (893  horas)  e  ISRAEL  BRASIL  ADOURIAN (  828  horas  e  30


minutos). Com 7 pontos ficaram os Magistrados CELSO MOREDO GARCIA (751


horas e 15 minutos) e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (713 horas e 35


minutos).  As  Juízas  MARILDA  JUNGMANN GONÇALVES  DAHER e  SILENE


APARECIDA COELHO obtiveram 6 pontos (674 horas e 30 minutos e 643 horas,


respectivamente). Ficou com 4 pontos o Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA (334


horas).


 


Em relação ao inciso “II” do art. 12 da Resol. Nº 54-A/2013


(diplomas, títulos ou certificados de conclusão, com aproveitamento, de cursos


jurídicos  ou  de  áreas  afins,  reconhecidos  pelo  Ministério  da  Educação  ou  já


revalidados neste país), atribuo 10 pontos para aqueles que realizaram acima de


1.000  horas;  9  pontos  para  quem  realizou  de  900  a  999  horas  e,  assim,


sucessivamente: 8 pontos – 800 a 899 horas; 7 pontos – 700 a 799 horas;  6


pontos – 600 a 699 horas; 5 pontos – 500 a 599 horas; 4 pontos – 400 a 499


horas; 3 pontos – 300 a 399 horas; 2 pontos – 200 a 299 horas e 1 ponto para


quem realizou até 100 horas de curso. Não serão pontuados aqueles que não


apresentaram a participação em aludidos cursos.


Nesse  quesito,  a  pontuação  ficou  assim  distribuída:  10


pontos para a Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER (1.096 horas);


8 pontos para a Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (740 horas);  6


pontos para os Juízes KLÉBER DE SOUZA WAKI, ISRAEL BRASIL ADOURIAN e


SILENE  APARECIDA  COELHO  (360  horas  cada).  Não  pontuaram  os  Juízes


CELSO MOREDO GARCIA e JOÃO RODRIGUES PEREIRA, em virtude de não


constar, em seus assentamentos, a realização de cursos desta natureza.
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Quanto  ao  inciso  “III”  do  art.  12  da  Resol.  Nº  54-A/2013


(ministração  de palestras  e  cursos),  por  se tratar  de atividade  diferenciada,  a


pontuação foi fixada da seguinte forma: acima de 40 horas – 10 pontos; de 20 a


40 horas – 9 pontos; de 10 a 20 horas – 7 pontos, e 5 pontos para quem realizou


até 5 horas. Não serão pontuados aqueles que não exerceram tal atividade.


 


Nesse  ponto,  os  magistrados  alcançaram  a  seguinte


pontuação: 9 pontos para a Juíza SILENE APARECIDA COELHO (25 horas e 40


minutos)  e  7  pontos para  o  Juiz  KLÉBER DE SOUZA WAKI (10  horas  e  30


minutos). Os demais Magistrados, Juízes MARILDA JUNGMANN GONÇALVES


DAHER, ISRAEL BRASIL ADOURIAN, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,


CELSO  MOREDO  GARCIA  e  JOÃO  RODRIGUES  PEREIRA,  não  obtiveram


pontuação nesse quesito, uma vez que não constam de seus assentamentos a


realização de tais atividades.


Apurando-se  a  média  aritmética,  a  pontuação  final  dos


magistrados concorrentes é a seguinte: 


Candidato APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 12
da Resolução Administrativa nº 54-A deste


Tribunal)


Escala de Pontos 0 a 10


KLEBER DE SOUZA WAKI 7,0


SILENE APARECIDA COELHO 7,0


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


5,3


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


5,0


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 4,6


CELSO MOREDO GARCIA 2,3


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 1,33


V – ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA


DA MAGISTRATURA NACIONAL - (artigo 13 da Resolução Administrativa nº


54-A deste Tribunal) – PONTUAÇÃO MÁXIMA - 15 PONTOS .


O art. 13 da Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribunal
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estabelece que:


Art. 13. Na avaliação da adequação da conduta ao Código


de Ética da Magistratura Nacional, serão considerados até o


máximo de 15 pontos:


I  –  positivamente,  a  independência,  imparcialidade,


transparência, integridade pessoal e profissional, diligência e


dedicação,  cortesia,  prudência,  sigilo  profissional,


conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro;


II  –  negativamente,  eventual  sindicância  ou  processo


administrativo disciplinar abertos contra o Juiz do Trabalho


concorrente, bem como as sanções aplicadas no período de


avaliação,  não  sendo  consideradas  eventuais


representações  em  tramitação  e  sem  decisão  definitiva,


salvo  com  determinação  de  afastamento  prévio  do


magistrado e as que, definitivas, datem de mais de dois anos


na data da abertura do edital.


Registro  novamente,  como  já  dito  alhures,  que  inexiste


processo administrativo disciplinar aberto em desfavor dos candidatos, de modo


que entendo não haver qualquer inadequação de conduta capaz de influenciar


negativamente a avaliação dos magistrados. 


Por  outro  lado,  não  há  dúvida  alguma,  de  minha  parte,


quanto  ao  alinhamento  da  conduta  de  todos  os  magistrados  habilitados  ao


disposto  no  Código  de  Ética  da  Magistratura  Nacional,  no  que  se  refere  à


independência, imparcialidade, transparência, integridade pessoal e profissional,


diligência,  dedicação,  cortesia,  prudência,  sigilo  profissional,  conhecimento,


capacitação, dignidade, honra e decoro, que os capacitam para exercer, como de


fato  exercem,  com louvor,  a  árdua missão  conferida  à  magistratura.  Por  esta


razão, entendo que todos os magistrados estão mais  do que habilitados para


substituir e auxiliar no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª região, contribuindo


com seu conhecimento e experiência para o crescimento e amadurecimento desta


Corte.
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Forçoso, portanto, nesse critério, atribuir a nota máxima (15


pontos) a todos os candidatos inscritos.


Candidato  ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO
DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL
(artigo 13 da Resolução Administrativa nº 54-


A deste Tribunal)


Escala de Pontos 0 a 15


MARILDA JUNGMANN GONÇALVES 
DAHER


15


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 15


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS


15


SILENE APARECIDA COELHO 15


JOÃO RODRIGUES PEREIRA 15


CELSO MOREDO GARCIA 15


KLEBER DE SOUZA WAKI 15


Assim, considerando apenas os magistrados inscritos que


preenchem  os  requisitos  habilitatórios  elencados  no  art.  23  da  Resolução


Administrativa  nº  54-A  deste  Tribunal  e  a  pontuação  conferida  aos  quesitos


utilizados para a aferição do merecimento, nos termos do art. 25 da RA nº 54-A, a


lista  final,  para  fins  de  auxílio  e  substituição  no  2º  grau,  pelo  critério  de


MERECIMENTO, seria a seguinte:


Candidato Notas dos itens:  I) Desempenho; II –
Produtividade; III – Presteza no Exercício das
Funções; IV – Aperfeiçoamento Técnico; e V -
Adequação da Conduta ao Código de Ética da


Magistratura Nacional


Somatória
das notas


obtidas nos
itens: I, II,
III, IV e V


Desempate
(art. 10 da
RA nº 54-


4/2013
deste


Tribunal) 


Escala de Pontos I + II + III + IV + V 0 a 100 Taxa de
Conciliação


MARILDA 
JUNGMANN 
GONÇALVES DAHER


I) 18,0 + II) 26,66 + III) 22,22
+ IV) 5,3 + V)15,0


87,21 45,35%


SILENE APARECIDA 
COELHO


I) 18,0 + II) 23,33 + III) 23,61 +
IV) 7,0 + V) 15,0


86,94 50,99%


ISRAEL BRASIL I) 18,0 + II) 25,0 + III) 20,83 83,43 52,62%
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ADOURIAN +     
 IV) 4,6 + V) 15,0


CELSO MOREDO 
GARCIA


I) 18,0 + II) 26,66 + III) 20,83 +
IV) 2,3 + V) 15,0


82,79 40,27%


KLEBER DE SOUZA 
WAKI


I) 18,0 + II) 21,66 + III) 20,83 +
IV) 7,0 + V) 15,0


82,49 42,44%


ROSA NAIR DA 
SILVA NOGUEIRA 
REIS


I) 18,0 + II) 233,33 + III) 20,83 +
IV) 5,0 + V) 15,0


82,16 38,27%


JOÃO RODRIGUES 
PEREIRA


I) 18,0 + II) 23,33 + III) 20,83
+ 


IV) 1,3 + V) 15,0


78,46 42,62%


CONCLUSÃO


Em razão  de  todo  exposto,  passo  a  concluir  ressaltando


que, conforme decisão anterior deste Eg. Pleno, os Juízes Titulares de Varas do


Trabalho no interior do Estado não podem concorrer à lista de merecimento para


auxílio e substituição do Tribunal, motivo pelo qual voto pela formação da lista de


MERECIMENTO observando a seguinte classificação:


1º)  MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER


2º)  SILENE APARECIDA COELHO


3º)  ISRAEL BRASIL ADOURIAN


4º)  CELSO MOREDO GARCIA


5º)  KLEBER DE SOUZA WAKI


6º)  ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS
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7º) JOÃO RODRIGUES PEREIRA


É como voto.


      BRENO MEDEIROS


Desembargador Vice-Presidente do
TRT da 18ª Região
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